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PROJETO DE LEI N. ,DE 2021.

(Da Sra. Jéssica Sales)

Dispde sobre o) acréscimo dos
paradgrafos 9° e 10 ao artigo 9° da
lei 11.340, de 07 de agosto de
2006, para assegurar, no ambito do
Sistema Unico de Satde (SUS), o
atendimento e a assisténcia
psicoldgica, preferencial, integral
e gratuita, a mulher wvitima de
violéncia doméstica e familiar, e

d& outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1°. Ficam acrescidos os paragrafos 9° e 10
ao artigo 9° da lei 11.340, de 07 de agosto de 2006, com as

seguintes redacgdes:

“Art. 9°, § 9°. No &ambito do Sistema Unico de
Saude, deve ser assegurado a mulher vitima de
violéncia doméstica e familiar, o atendimento e a
assisténcia psicoldgica preferencial, integral e

gratuita.

§ 10. A direcdo do Sistema Unico de Saude (SUS)
deveréa oferecer aos profissionais psicélogos

habilitados treinamento peridédico e especifico que

Assinado eletronicamente g&lafa hbdaseplisdésq RRKS v - Gabinete 952 | CEP 70160-900 - Brasilia/DF
Para verificar a assinatura, Ras3g 321t s95 25982 g ran (6 T)BATh 2952 b siupgessicasaies@ambeg|éy:pe D2 14804509600

*CD214804509600 %



£fe8  CAMARA DOS DEPUTADOS
4 @ Gabinete da Deputada Jéssica Sales - MDB/AC

0s capacite no atendimento as mulheres vitimas de

violéncia doméstica e familiar.”

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

JUSTIFICATIVA

Em 2006 a Lei Maria da Penha inovou o ordenamento
ao trazer ao arcabouco juridico nacional diversos
dispositivos que buscam combater a violéncia doméstica e
familiar baseada no género, uma triste realidade que,

atualmente, ainda assola muitos dos lares brasileiros.

Impende sublinhar que a lei 11.340/2006 ¢é uma
decorréncia da previsdo constitucional vazada no paragrafo
8° do artigo 226 de nossa Lei Maior, que anota que "O
Estado assegurard a assisténcia a familia na pessoa de
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir

a violéncia no dmbito de suas relacdes”.

O titulo I da legislacdo adjetiva frisa que, além
da familia e da sociedade, competird também ao Poder
Piblico criar condicdes adequadas para a efetivacdo dos

direitos enunciados na legislacdo adjetiva.

O titulo III da 1lei em destaque versa sobre a
assisténcia a mulher em situacdo de violéncia doméstica e
familiar. Neste aspecto, a presente proposicdo pretende
trazer mais uma medida gque consideramos necessaria e
efetiva neste arcabouco concebido de protecdo a mulher
vitima de violéncia doméstica e familiar. Trata-se da

inclusdo do paragrafo 9° do artigo 9° da lei Maria da
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Penha, para, no ambito do Sistema Unico de Satde (SUS),
assegurar aquelas mulheres vitimas de violéncia doméstica e
familiar em razd&o do género, atendimento psicoldgico

preferencial, integral e gratuito.

Assim, num contexto em qgque presente a violéncia
fisica, sexual ou psicoldgica, mister que a legislacéo
ordindria garanta como um direito da vitima a possibilidade
de receber assisténcia e acompanhamento psicoldgico, como

forma de restabelecer sua saude mental.

Paralelo a isso, previu-se, ainda, a necessidade da
direcéo do Sistema Unico de Saude propiciar aos
profissionais psicdlogos habilitados treinamento periddico
e especifico, seja presencialmente ou através dos recursos
tecnoldgicos disponiveis, que os capacite no atendimento as

mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Importante destacar que, segundo o Férum Brasileiro
de Seguranca Piblica (FBSP), num estudo intitulado
“Violéncia Doméstica durante a Pandemia de Covid-19",
publicado em abril de 2020, “embora a quarentena seja a
medida mais segura, necessdria e eficaz para minimizar oS
efeitos diretos da Covid-19, o regime de 1isolamento tem
imposto uma série de consequéncias ndo apenas para os
sistemas de saude, mas também para a vida de milhares de
mulheres que ja viviam em situacdo de violéncia doméstica.
Sem lugar seguro, elas estdo sendo obrigadas a permanecer
mais tempo no proéoprio lar junto a seu agressor, muitas
vezes em habitacbes precdrias, com os filhos e vendo sua
renda diminuida. Uma das consequéncias diretas dessa
situacdo, além do aumento dos casos de violéncia, tem sido
a diminuig¢do das denuncias, uma vez que em fungdo do

isolamento muitas mulheres ndo tém conseguido salir de casa
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para fazé-la ou tém medo de realizd-la pela aproximacdo do

parceiro [...].

Deste modo, a proposicdo apresentada, a nosso
entender, exsurge oportuna, por fortalecer ainda mais a Lei
Maria da Penha e assegurar as mulheres vitimas de violéncia
domésticas e familiar a assisténcia psicoldgica téo

necessaria num momento de fragilidade.

Diante destas consideracdes, solicito o apoio dos
nobres parlamentares para que se apreciem e votem o projeto

de lei em apreco.

Sala das Sessbdes, em de de 2021.

Deputada Jessica Sales.
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